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PREFEITURA DE GOIÂNIA V 

ESTADO DE GOIÁS 

LEI N9 5-0/0 , DE .2 5 DE Jighte-fPic) DE 1980. 

"Dispõe sobre o aproveitamen 

to do Vereador que detenha 

cargo ou emprego público e 

dá outras providencias". 

410 	
A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 O servidor público municipal que 

tenha exercido mandato eletivo de Vereador, ao.i-etornar ao 

exercício do cargo ou emprego de que for titular, 	te-lo-á 

transformado, automaticamente, no de maior nível de venci-

mentos ou salários da Administração Municipal. 

Parágrafo Único - Na aplicação do disposto 
neste artigo, observar-se-á o grau de escolaridade do servi 

dor-Vereador e a sua habilitação para o exercício do cargo 

ou.emprego. 

Art. 29 - Fica o Poder Executivo autorizado 

a aproveitar servidores públicos de outras esferas de gover 

no que, apOs terem exercido o mandato eletivo. de Vereador , 

nesta Capital, retornarem ao exercício de seus respectivos 

cargos, empregos ou funções, com os benefícios do artigo 19 

desta Lei. 

Parágrafo Único - Para se beneficiar do dis 

posto neste artigo, deverá o Vereador, servidor de, 	utras 

esferas de governo, requerer o seu aproveitamento, 

prova de seu grau de escolaridade e de sua habili 

o exercício do cargo ou emprego. 

./( Art. 39 - Esta Lei entrará em<>.or na data 
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de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario. 

GABINETE 0 PREFEITO DE OIÂNIA, aos 25 dias 

do mês de janeiro de 19:Q. 

diodo Bra 	 a Lima 

PREFEITO DE GOIÂNIA 
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